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PREFEITURA. DE GOIÂNIA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N.  14153. DE Ia DE JANEIRO DE 2003. 

Altera 0 art. 1°, da Lei n°  7.762197 e 
dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEG=UINTE LEI: 

Art. 1°  O art. 1°, da Lei Municipal n°  7.762, de 19 de dezembro 

de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Are. 1° Os Orglios da AdilliniStração Pública Municipal Direta, 

Autãrquitsi, Fundaçdett e Empresas do Município, iiCalú 
autorizados a firmar Termos de parceria com Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIPs, ou contratar 

pessoal por tempo determinado, para atender es necessidades 

temporfirias e de excepcional interesse público; nos termos do art. 

37, inciso"TX, da Constituição Federal, do art. 92, inciso X, da 

• Constituição Estadual e da Lei n°  9.790/99, relativas a serviços 

essenciais de: 

I - limpcZa urbana; 

Ii — rearborizaçãO; 

III — contratação de professor substituto e professor visitante; 
IV - prevenção e combate de surtos endémicos; 
V - conservação de vias pavimentadas e não pavimentadas; 

VI - contenção de erosões e afins. 

Parágrafo 'Unhas A. co  stratação de pessoal referida no caput deste 

artigo poderá ser feita através de cooperativas, obedecidas as 

qualidades técnicas exigidas." 

A rt. 2° Pamanceem inalterados os demais termos da Gel n° 
7.762(92. 

Art. 3. Esta Lei entrara em vigor na data de nua publicaçNo. • 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, nos 16 dias do 

mia de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

~fiGarcia Daarie 
lio Morda Nein 

llarieto ~ruam de Sanemos' Júnior 
Iram/ miem de Gim. 

Soba Mirra!~ da Silveira 
José Humberto Alegar 

ame Illemb,prto de Obrei'', 
ii.„1:álberan Gomes de Oliveira 

Carlos Paro de Freitas 
1. arit. Aparceles Etvira Naves 

Olivas 'Pieira da Silva 
Otailba LibinIth de Morais Neto 

Sandra,  limam de Uma 
Saneio remia Moreyra 
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Walderae Morim LOUTChr0 
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Diário Oficial 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 

LEI N' 8154, DE 16 DE JANEIRO DE 2003. 

LEIS 
Revoga a Lei n° 6.353, de 05 de 
dezembro de 1985, que alou o 
Conselho Municipal de Cultura e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° O Conselho Municipal de Cultura será constituído por 15 
(quinze) membros, observada a representação paritária da Administração 
Pública, dos produtores culturais e da comunidade, conforme segue: 

1. 	07 (sete) membros titulares, indicados pelos representantes 
das entidades de classe, sendo 01 (uni) para cada um dos 
segmentos: Artes Plásticas/Visuais, Literatura/ Biblioteca, 
Humanidades e Abrangência Cultural, Música, Artes 
Cênicas, Cinema/Audio e Vídeo, Representação do 3° Setor 
Cultural de Ação Ampla e Instituições Culturais; 

II. 	07 (sete) membros titulares, indicados pelo Município, sendo 
01(um) para cada um dos segmentos: Artes 
Plásticas/Visuais, Literatura/Biblioteca, Humanidades e 
Abrangência Cultural, Música, Artes Cênicas, 
Cinerna/Áudio e Vídeo, Representação do 3° Setor Cultural 
de Ação Ampla e Instituições Culturais; 

EU. 01 (um) membro permanente, representado pelo Secretário 
Municipal de Cultura. 

§1" Os membros do Conselho Municipal de Cultura terão mandato 
de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos, automaticamente, apenas uma vez. 

§ 2° As entidades envolvidas no processo de indicação e escolha 
dos conselheiros mencionados no inciso I deverão cadastrar-se, previamente, ria 
Secretaria. Municipal de Cultura para participar da Conferência Municipal de 
Cultura, atendendo aos seguintes requisitos: 

a) ser associação, sindicato, sociedade ou similar com, no mínimo, 
01(um) ano de comprovadas atividades sem fins lucrativos, no 
Município; 

b) ser entidade cujos objetivos representem os empresários, 
trabalhadores, os produtores e os agentes do segmento cultural 
ou ainda que vise a desenvolver, divulgar e apoiar a 
manifestação cultural em uni dos segmentos mencionados no 
art. 1°. 

§ 3° Em caso de vacância do cargo de conselheiro, a nomeação do 
. substituto será para complementar o prazo do mandato do substituído. 

§ 4° O Conselho será composto de Câmaras por segmento cultural 
e de comissões para deliberarem em assuntos pertinentes a todos os segmentos 
culturais, e reunir-se-á cm sessão para decidir sobre matéria de caráter geral. 

§ 5' Os conselheiros serão nomeados por ato do Chefe do Poder 
Executivo, a quem compete, exclusivamente, a escolha, após receber em lista 
tríplice as indicações das entidades representativas dos segmentos culturais e 
artísticos, indicados durante a Conferência Municipal de Cultura. 

§ 6° As funções do membro do Conselho Municipal de Cultura 
serão consideradas de relevante interesse público e o seu exercício tem 
prioridade sobre o de cargos públicos de que sejam titulares os conselheiros. 



Rtaxtiaop-~ 
A - Atas, Balanços, Editais, Avisos, Tomadas de Preços, Concorrências 

Públicas, Extratos Contratuais e outras. 
B - Assinaturas e Avulso 

b.1 - Assinatura semestral s/remessas 	 3 6 . O 0 
b.2 - Assinatura semestral c/remessas 	 4 O , O O 
b.3 - Avulso 	 0,50 
b.4 - Publicação 	  1.50 

§ 7. Além das Carneiras referidas no parágrafo anterior, haverá uma 
especialmente destinada aos assuntos do palrinadnio histórico e artístico. 

Art. 2" Ao Conselho Municipal de Cultura compete: 

I. 

	

	formular a política cultural municipal no limite de atlas 
atribuições; 

	

H. 	articular-se com órgãos federais, estaduais e municipais, e 
com 'adversidades, escolas e instituições culturais, de modo 
a assegurar a coordenação e a execução dos programas 
culturais; 

RI opinar sobre o reconhecimento das instituições culturais, 
mediante a aprovação de seus estatutos; 

IV. cooperar para a defesa c conservação do património histórico 
c artístico nacional, estadual e municipal; 

V. promover campanhas que visem o desenvolvimento cultural 
e artístico; 

VT. proceder a publicação de um boletim informativo de 
natureza cultural; 

VII. informar sobre a situação das instituições particulares de 
caráter cultural, com vistas ao recebimento de subvenções 
dos Governos Federal e Estadual; 

VIII. propor convénios com órgãos dou entidades culturais 
públicas ou privadas, visando ao levantamento das 
necessidades regionais e locais e ao desenvolvimento e 
integração da cultura do Município; 

IX. apreciar os planos parciais de trabalhos elaborados pelos 
órgãos culturais do Município; 

X. elaborar o Plano Municipal de Cultura, com os recursos 
oriundos de verbas especiais próprias ou de outras fontes 
orçamentárias ou não, colocadas ao seu alcance; 

XL elaborar o seu regimento a ser aprovado pelo Chefe do Poder 
Executivo; 

XII. submeter à homologação do Chefe do Poder Executivo os 
fatos e resoluções que fixem doutrinas ou normas de ordem 
legal; 

XIII. promover e incentivar convênios que possibilitem 
exposições, festivais de cultura artística e congressos de 
caráter científico, artístico e literário; 

XIV, promover articulando-se com os órgãos dou entidades 
culturais públicas ou privadas, exposições, espetáculos, 
conferências e debates, projeções cinematográficas e demais 
atividades conexas, dando também especial atenção à 
difusão cultura] e ao melhor conhecimento das diversas 
regiões brasileiras; 

XV. propor e fiscalizar ações e políticas públicas de 
desenvolvimento cultural no Município, a partir de 
iniciativas governamentais dou em parceria com agentes 
privados, sempre na preservação do interesse público; 

XVI. contribuir e apoiar a política cultura] a ser implementada pela 
Administração Pública Municipal; 

XVII. propor e analisar políticas de geração, captação e alocação de 
recursos para o setor cultural; 

XVIII. colaborar na articulação das ações entre organismos 
públicos e privados da área de cultura; 

XIX. emitir e analisar pareceres sobre questões técnico-
culturais; 

XX. acompanhar, avaliar e fiscalizar as ações culturais 
desenvolvidas pelo Município; 

XXI. elaborar e manter, permanentemente atualizado, um 
cadastro das entidades culturais do Município. 

§ 1" O Consenso Municipal de Cultura será o órgão Executivo das 
deliberações da Conferência Municipal de Cultura. 

§ 2°  A 1' Conferência Municipal de Cultura será realizada no 2°  
Semestre de cada ano, sob convocação da Secretaria Municipal dc Cultura. 

Art. 3°  O Conselho Municipal de Cultura terá como Presidente o 
Secretário Municipal de Cultura e um Vice-Presidente escolhido na forma fixada 
no seu Regimento. 

Art. 4' O Conselho será composto das seguintes Câmaras e 
Comissões: 

I. 	Câmara de Artes Plásticas/Visuais; 
Câmara de Literatura e Bibliotecas; 

BL Câmara de Humanidades e Abrangência Cultural; • 
IV. Câmara de Música; 
V. Câmara de Artes Cênicas: 
VI. Câmara de Cinema, Audio e Video; 
VB. Câmara de Representações do 3' Setor Cultural de Ação 

Ampla e Instituições Culturais; 
VIII. Comissão de Legislação e Normas; 
IX. Comissão de Projetos Culturais (Lei. Municipal de Incentivo 

á Cultura). 

Art. 5°  Os conselheiros farão Jus, a titulo de representação, á 
gratificação de presença, por reunião ou sessão a que participarem. 

Parágrafo único. A gratificação dc que trata este artigo será fixada 
por ato próprio do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 6°  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta de dotações orçamentárias, ficando o Executivo Municipal autorizado a 
abrir créditos complementares necessários a sua cobertura. 

Art. 7°  Fica criado o Sistema Municipal de Cultura, constituído 
pela Secretaria Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de Educação, 
Secretaria Municipal de Turismo, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 
Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes - SMT, Companhia de 
Urbanização do Município de Goiânia - COMURG, Companhia de Obras e 
Habitação do Município de Goiânia - COMOB, Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente, para dar apoio à Conferência Municipal de Cultura e as suas 
deliberações. 

Art. 8°  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação., ficando 
expressamente revogada a Lei a' 6.353, de 05 de dezembro de 1985. 

GARINET1F, DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 dias do 
mês de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE UMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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LEI N° S1S5, DE 17 DE JANEIRO DE 2003. 

Declara de Utilidade Pública a 
Entidade que especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" Fica declarada de Utilidade Pública, Com todos os direitos e vantagens 
assegurados em lei, a "FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE PEQUENOS 
PRODUTORES URBANOS E RURAIS DO LISTADO DE GOIÁS — FEAGO", com sede 
e foro no Município de Goiânia, 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ari 3° São revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos17 dias do 
mês de Janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÂES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

LEI N° 8157, DE 17 DE JANEIRO DE 2003. 

Declara de Utilidade Pública a 
Entidade que especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I° Fica declarada de Utilidade Pálditá a 'Ansociação dos Doentes Renais 
Transplantados e lilpertensos do Estado de Goiás —ADORTHIEG", entidade civil, sem fios 
lucrativos, com sede e foro nesta Capital. 

ArL 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos!? dias do 
mês de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

Elpfdio Fiorde Neto 
Iletrado Antunes de Sant'ana Júnior 

Irani Infido de Uma 

John Mivaldo da Silveira 
osé Humberto de Oliveira 

Luiz Alberto Gomes de Oliveira 
Luiz Carlos Orco de Freitas 

Maria Aparecida Elvira Naves 
Marina Montara Sant'Anna 

Olivia Vieira da Silva 
Otaliba Libánio de Morais Neto 

Sandro Ramos de Uma 
'o Paulo Moreyra 
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LEI N° 8156, DE 17 DE JANEIRO DE 2003. 

Declara de Udildade Pábliu a assodaetio de Entidades 
Pliantrdpiees Espiritas de Goiás — ASEFEGO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. P Ficá declarada de Utilidade Pública. no âmbito territorial do 
Município de Goiânia, a Associação de Entidades Filantrópicas Espíritas de Goiás — 
ASEFEGO, COM sede nesta Cidade, localizada na Rua Columbino de Bastes, n°  136, Vila 
Nova. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãO. 

Art.3° Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos17 dias do 
mês de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Colônia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

LEI N° MSS, DE 17 DE JANEIRO DE 2003, 

Declare de Utilidade Pública a 
Entidade que especillea. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I° Fica declarada de Utilidade Pública a "Fundação Cultural e 
Educativa Meia Ponte", entidade de direito privado, sem fins lucrativos, 
devidamente constituída sob a fiscalização do Minisi6do Público, com sede e foro 
nesta Capital. 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposiçõesconirárie, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos t7 dias do 
mês de Janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÂES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÂES 
Secretário do Governo Municipal 

Elpfdio Horda Neto 
Horlicio Autuara de Sant'ana Júnior 

Irani Inácio de LIma 
John Mivaldo da Silveira 

José Humberto de Oliveira 
Luiz Alberto Gomes de Oliveira 

Luiz Carlos Orro de Freitas 
Maria Aparecida Elvira Naves 
Marina ?imaturo Sant'Anna 

Onda vieira da Silva 
Otaliba Ublinio de Morais Neto 

Sandro Ramos de Lima 
SérMi o Paulo Moreyra 

Walderês Nunes Loureiro 
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LEI N° 8159, DE 17 DE JANEIRO DE 2003. 

Dispõe sobre a exploração 
do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no Município 
de Goiânia e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° A exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
âmbito do território do Município de Goiânia, passa a ser disciplinado pela 
presente Lei. 

Ari, 2° Para os fins desta Lei, denomina-se Serviço dc 
Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência modulada, 
operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações c 
associações comunitárias sem, fins lucrativos, tendo por dirigentes cidadãos 
residentes no Município de Goiânia. 

Art. 3° O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por objeto a 
difusão sonora com fins culturais, educacionais, filantrópicos, assistenciais e dc 
prestação de serviço de utilidade pública, com vistas a: 

a) divulgar notícias e idéias, promover o debate de opiniões, 
ampliar informações culturais, de molde a manter a população 
bem informada; 

b) integrar a comunidade por meio do desenvolvimento do espírito 
dc solidariedade e responsabilidade comunitária, do incentivo 
à participação em ações de utilidade pública e de assistência 
social; 

c) contribuir para o aperfeiçoamento profissional dos jornalistas 
e radialistas e com o surgimento de novos ‘adores nestes 
campos profissionais; 

d) prestar serviços de utilidade pública e de auxílio à comunidade, 
principalmente em estado de emergência ou de calamidade 
pública, integrando-se ao serviço de defesa civil sempre que 
necessário. 

Art. 4° As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
atenderão, em sua programação, aos seguintes princípios: 

a) transmissão de programas que dêem preferência a finalidades 
educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento gerai da comunidade; 

b) promoção de atividades artísticas e jornalísticas que 
possibilitem a integração cada vez maior da comunidade; 

c) preservação dos valores éticos e sociais da pessoa humana e da 
família, de modo a fortalecer e bem integrar a comunidade; 

d) coibir a discriminação de qualquer espécie e a qualquer título, 
seja de raça, religião, sexo, preferências sexuais e de convicções 
político-partidárias ou ideológicas. 

§ 10  Da razão social ou do nome de fantasia constará, 
obrigatoriamente, a expressão "rádio comunitária", pela qual a emissora se 
apresentará em suas irradiações diárias. 

2°  Excluem-se, do âmbito desta Lei, as Universidades, as 
Faculdades e Fundações de ensino superior, públicas ou privadas, por estarem 
sujeitas à fiscalização e controle dos Ministérios da Educação e da 
Comunicação, no que concerne à radiodifusão sonora, em freqüência modulada, 
consoante legislação federal específica. 

§ 3° Por cobertura restrita entende-se aquela necessária para atingir 
toda a extensão territorial do Município, não podendo, em princípio, ultrapassar 
seus limites. 

§ 4° Para definição do contorno será considerado o relevo físico do 
MuniCípio de Goiânia, tomando-se por base a carta topográfica analógica e a 
digitalização do terreno, para determinação das curvas de níveis. 

.§ 5° Cada rádio comunitária terá direito a um único e específico 
canal na faixa de freqüência do serviço de radiodifusão modulada (FM) de 88.1 
a 108Mhz. 

Art. 5°A outorga de autorização para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária será concedida pelo Poder Executivo, mediante 
concessão, pelo prazo de 5(cinco) anus, à entidade vencedora em processo de 
licitação, na forma da lei que rege a matéria, podendo ser renovada por mais 
5(cinco) anos, desde que mantido o interesse da comunidade. 

Art. 6° São componentes para explorar este serviço as sociedades 
civis legalmente instituídas para este fim, sediadas na área da comunidade à qual 
pretendem prestar o serviço, cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou 
naturalizados, que mantenham domicilio e residência na área da prestação de 
serviço a ser outorgado, e que não tenham na sua diretoria componentes do 
Poder Executivo, Legislativo ou Judiciário. 

Parágrafo único. As entidades interessadas na exploração do 
serviço deverão apresentar, além dos documentos necessários, a comprovação 
de atendimento às exigências deste artigo, instrumento inscrito de manifestação 
de interesse da comunidade no sentido de o serviço vir a ser prestado na área, 
firmado por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência. domicilio ou 
sede nesta área, observada a quantidade de solicitantes. 

Art. 7" As autorizações para exploração do serviço são outorgadas 
em razão da necessidade desses serviços na área solicitada, ficando vedada a 
transferência, a qualquer titulo, das autorizações para a exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, 

Art. 8° A entidade detentora dc autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá vir a estabelecer ou manter 
vínculos que a subordinem ou sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, 
ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade. 

Art. 9° As prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
poderão admitir patrocínio sob a forma de apoio cultural ou inserção publicitária 
para os programas transmitidos, priorizando os estabelecimentos situados na 
área da comunidade atendida. 

Parágrafo Única. Os recursos advindos de patrocínios deverão ser, 
obrigatoriamente, revertidos para a própria emissora, para seu funcionamento, 
manutenção ou aperfeiçoamento, conforme os seus objetivos, e serão 
administrados pela entidade responsável. 

Art. 10 Constituem infrações na operação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária: 

a) usar equipamentos fora das especificações autorizadas ou 
homologadas pelos órgãos competentes; 

b) operar sem a concessão do Poder Municipal; 
c) transferir a terceiros os direitos decorrentes da concessão ou 

quaisquer procedimentos de execução do Serviço de 
Radiodifusão Cornunitária; 

d)" permanecer fora de operação por mais de 30 (trinta) dias, sem 
motivo justificado; 

c) promover, dolosamente, interferência no sistema de irradiação 
de outra rádio comunitária, ou qualquer outro tipo de serviço de 
radiodifusão ou de telecomunicação sonora, ou de imagem e 
som; 

f) infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente 
regulamentação. 

Art. 11 As penalidades aplicáveis em decorrência das infrações, 
contidas no art. 10 são as seguintes: 

a) advertência; 
b) multa, a partir de 500 (quinhentas) e não superior a 5.000 

(cinco) mil UFIRs; 
c) revogação da autorização, em caso de reincidência. 

Art. 12 A outorga da autorização para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária fica sujeita ao pagamento de taxa, de valor 
correspondente ao custeio do cadastramento, a ser estabelecido pelo Poder 
Concedente, desde que não ultrapasse o valor de 01(um) salário mínimo vigente. 

Art. 13 A cada pessoa jurídica será outorgada apenas uma 
autorização para exploração do serviço, sendo vedada a outorga de autorização 
para entidade que seja prestadora de qualquer outra modalidade de serviço de 
radiodifusão, bem como a entidade que tenha como integrante de seu quadro de 
sócios e de administradores, pessoas que, nestas condições, participem do 
quadro de unta outra entidade detentora de outorga para exploração dos serviços 
mencionados. 
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Art. 14 As estações do serviço cumprirão tempo mínimo de 
operação diária de 16 (dezesseis) horas, das 6(seis) às 22(vintc e duas) horas, 
devendo transmitir diariamente a Voz do Brasil, e, se possível, as sessões da 
Câmara Municipal, devendo abrir espaço para pronunciamentos do Chefe do 
Poder Executivo, do Presidente da Câmara Municipal, dos Juízes da Comarca, 
do representante do Ministério Ptiblico e dos Chefes de Polícia Civil e Militar, 
sempre que solicitado e necessário. 

Art. 15 Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, 
• inclusive acerca da potência máxima permitida, cobertura, contorno e 

freqüência, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de soa publicação. 

Art. 16 As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 17 Esta. Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

• 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos17 dias do 

mês de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N' 187, DE 20 DE JANEIRO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

à vista do contido no Processo n° 2.162.215-0/2003, RESOLVE manter à 

disposição da Assembléia Legislativa do Estado de Goiás, para prestar serviço 

junto ao Gabinete do Deputado Abdul Sebba, a servidora MARIA DO 

SOCORRO DOS SANTOS (matricula n° 236640-1), lutada na Secretaria 

Municipal de Administração' e Recursos Humanos, com todos oa direitos e 

vantagens dc seu cargo e com ânus para a origem, durante o exercício .de 

2003. 

• GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de janeiro dc 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito dê Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO E' 188, DE 20 DE JANEIRO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei tr" 4.526, de 31 de dezembro de 19/1, e 
Leis Complementares nos 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de 
dezembro de 1994, bem como considerando o contido no Processo n° 
2.120.960-1/2002, de interesse de JOSÉ AUGUSTO SOARES, 

DECRETA: 

Art. 1' Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 12 e 
13, situados à Rua GV-22 e Rua GV-29, Quadra 43, Residencial Granville, nesta 
Capital, passando a constituir o Lote 12/13. com as seguintes caracteristicas e 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e • 

à vista do contido no Processo d.  2.157.470-8/2003, RESOLVE manter a 
servidora MARILHA MARQUES DA SILVA (matrícula 23078), lotada 
na Secretaria. Municipal de Administração e Recursos Humanos, à disposição 
do Governo do Estado de doias, com todos os direitos e ~Macas de 

seu cargo c sem ânus para a origem, pelo período de 1° de janeiro a 31 

de dezembro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 10 dias do 
mês de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO ?e 3M, DE 20 DE JANEIRO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE manter i5 disposição da Câmara Municipal de Goiánia, para prestar 

serviços junto ao Gabinete do Vereador Amarildo Pereira, com todos os direitos 

e vantagens de seu cargo e com ânus para a origem, a servidora SONIA 

MARIA PEREIRA SEGURADO (matrícula n° 83704). lotada na Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos, durante o exercício de 

2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

confrontações: • 

Lote 12/13 	 ÁREA 909,00m1  
Frente para a Rua GV-22 	  15,00m 
Fundo dividindo com a Rua GV-29 	  15,00m 
Lado direito dividindo COM os lotes 14 e 11 	  60,40m 
Lado esquerdo dividindo com APIv1-81 	  60.00m 

Art. 2* Este Decreto entrará em vigor na data dc sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N°  189, DE 20 DE JANEIRO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e a vista o 
disposto no art. 17, da Lei n° 4.526, de 31 de dezembro de 1971, Leis ComplementerMes 
015, de 30 de dezembro dc 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bali como considerando 
o contido no Processo n° 2.091.156-5/2002, de interesse de RD REPRESENTAÇÕES 
LTDA. e SÔNIA MARIA DANTAS ROLDÃO. 

DECRETA: 

Art. ?Picam aprovados o remetubtamento e a planta dos lotes 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07 e 08, situados à Rua Roam% Rua São Patrício, Rua Laguna e Av. Anhangõera, 
Quadra 14, Bairro lpiranga, nesta Capital, passando a constituir o Lote 01/08, com as 
seguintes características e confrontações: 



Lote 01/08 	 Área 3350,00m2  
Frente para. Avenida Anhangüera 	  50,00m 
Fundo confrontando com a Rua São Patrício 	  50,00m 
Lado direito confrontando com a Rua Bororó 	  50,00m 
Lado esquerdo confrontando com a Rua Laguna 	  50,00m 
Pela linha de chanfrado da Av. Anhangtlera cl a Rua Itoreró 	 07,07m 
Pela linha de chanfrado da Av. Anhangnera c/ a Rua Laguna 	 07,07m 
Pela linha de chanfrado da Rua /tororó c/ a Rua São Patrício ..... ........ ....... 	07,07m 
Pela linha de chanfrado da Rua SM Patrício c/ a Rua Laguna 	 07.07m 

Art. 2' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
Ines de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia.  

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

. DECRETO N° 190, DE 20 DE JANEIRO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos das Leis Municipais n's 7.222, de 20 de setembro de 1993, 7.502, dc 
13 de novembro de 1995, Decreto Regulamentador n" 1.119, de 10 de maio de 
1994, e Lei Complementar n° 031/94, bem como o contido no Processo n° 
5.040.892/1991, de interesse de FUAD RASSI ENGENHARIA INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovado o parcelamento prioritário denominado 
"RESIDENCIAL NOVA AURORA", de propriedade da empresa Fuad Rasai 
Engenharia Indústria e Comércio Ltda, com área total de 236.951,80m2  
(duzentos e trinta e seis mil, novecentos e cinqüenta e um vírgula oitenta metros 
quadrados), sendo a área parcelável de 193.390,95m2  (cento e noventa e trás 
mil, trezentos e noventa vírgula noventa e cinco metros quadrados), e ainda uma 
Área de Preservação Ambiental-1 (ZPA-I-A) com área de 33,414,51m2  (trinta e 
três mil, quatrocentos e quatorze vírgula cinqüenta e um metros quadrados) mais 
a (ZPA-1-R) com área de 10.146,34m2  (dez mil, cento e quarenta e seis virgula 
trinta e quatro metros quadrados), parte integrante da Fazenda. São José, 
pertencente à Zona de Expansão Urbana do Município de Goiánia, de 
conformidade com a plantas, memorial descritivo, listagens de lotes e demais 
atos contidos no processo antes mencionado. 

Art. 2' O parcelamento será composto de: 

Superfície a parcelar = 193.390,95m2  = 81,616%; 
IL 
	

Superfície do terreno - 236.951,80m' Ç  100,00%; 
111. Total do número de lotes = 309; 
IV. Total das áreas de lote -= 106.637,11m2  55,141%; 
V. Área mínima de lote = 300,00mz; 

VI. Frente mínima de lote -10,00m; 
VII. Ioral de áreas públicas - 30.109,79m' -15,569%; 

VIII. Sistema viário e. 56.644,05m2 = 29,290%; 

IX. Total dc quadras = 08; 
X. Total de áreas públicas = 05; 
XL Total de áreas a parcelar = 193.390,95m' - 81,616%. 

Art. 3" As Áreas Públicas Municipais-APM, terão as seguintes 

destinaçõea abaixo discriminadas: 

1. APM-01 -PARTE DO PARQUE MUNICIPAL e. 10.363,91m2  = 5,359%; 

a) Logradouro: Rua Santa Cruz de La Sierra; 
b) Fundo confrontante: Rua Trinidad; 
e) Lado direito confrontante: Rua Cochabamba; 
d) Lado esquerdo confrontante: Rua Beni; 
e) Frente: 1308,62m; 
t) Fundo: 135,62m; 
g) Lado esquerdo: 117,00w; 
h) Lado direito: 117,00m; 

i) 1" chanfrado: 12,566m; 
j) 2° chanfrado: 12,566m; 
k) 3° chanfrado: 12,566m; 
) 4° chanfrado: 12,566m. 

IL APM-02 - ESCOLA DE 1" GRAU = 5.000,00n0 = 2,585%: 
a) Legradouro: Rua Trinidad; 
b) Fundo confrontantc: APM-05 e APM-04; 
c) Lado direito confrontante: APM-03 (Escola de 2° Grau); 
d) Lado esquerdo confrontante: Rua Beni; 

e) Frente: 75,56m; 
f) Fundo: 83,56m; 
g) Lado esquerdo: 52,00m; 
h) Lado direito: 60,00m; 
i) Chanfrado: 12,566m. 

TIL APM-03 - ESCOLA DE 2° GRAU = 5.274,34m° = 2,727%: 
a) Logradouro: Rua Trinidad; 
b) Fundo confrontante: APM-04 (Desenvolvimento da Criança e do Adolescente); 

c) Lado direito confrontante: APM-02 (Escola de 1° Grau); 
d) Lado esquerdo confrontante: Rua Cochabamba; 

e) Frente: 68,46m; 
O Fundo: 102,47m; 
g) Lado esquerdo: 60,00m; 

h) Lado direito: 61,61m; 
1) 1° chanfrado: 8,966m. 

IV. APM-04 - DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE = 
6.47146013  = 3,346%: 

a) Logradouro: Alameda Bolívia; 

b) Fundo confrontante: APM-02 e APM-03; 

c) Lado direito confrontante: APM-05 (Praça Parque Infantil); 

d) Lado esquerdo confrontante: Rua Cochabamba; 
e) Frente: 45,641m + 91,878m + 19,64m; 
t) Fundo: 186,03m; 
g) Lado esquerdo: 22,74m; 
h) Lado direito: 59,98m; 
1) Chanfrado: 12,566. 

V. APM-05 - PRAÇA PARQUE INFANTIL - ZPA-IV 3.000,08en2 = 1,551%: 

a) Logradouro: Rua Beni; 
b) Fundo confrontante: APM-04 (Desenvolvimento da Criança e do Adolescente); 

c) Lado direito confrontante: APM-02 (Escola de 1° Grau); 

d) Lado esquerdo confrontante: Alameda Bolívia; 
e) Frente: 66,80m; 
f) Fundo: 59,98m; 

g) Lado esquerdo: 19,1.15m + 23,20m; 
h) Lado direito: 42,45m; 
i) 1° chanfrado: 9.203m, 

Ari. 4' Em conformidade com a Lei Complementar n° 031194, no 

parcelamento "RESIDENCIAL NOVA AURORA" ficam previstas as 

seguintes Zonas de Uso: Zona Mista de Baixa Densidade (ZM-EID), Quadras: 
01, 02, OS, 06, 07 e 08 e Zona de Proteção Ambiental IIl (ZPA-Ill), Quadras: 04 
e 05, com exceção feita às Áreas Públicas Municipais destinadas a equipamentos 
público e Zona de Proteção Ambiental -1, sendo que os usos admitidos serão 
de acordo com o disposto na Lei Complementar n° 031/94. Os lotes de esquina, 

em qualquer Zona de Uso, deverão atender, obrigatoriamente, os recuos frontais 

estipulados pela Lei de Zoneamento. 

Parágrafo único. A Zona de Proteção Ambiental IV (ZPA-IV) 
compreende os espaços abertos, praças, parques infantis. parques esportivos, 
rótula do sistema viário e plantas ornamentais de logradouros. 

Ari. 5° De acordo como disposto nas Leis n's 7,222/93; 4.526/71 e 
7.715/97, o proprietário do tateamento deverá implantar no prazo máximo de 02 
(dois) anos, a contar de sua aprovação, rede de energia elétrica e pontos dc 
iluminação pública nos cruzamentos, quando houver posteamento, rede de 
abastecimento de água, abertura de vias de circulação, demarcação dc lotes, 

quadras e áreas públicas e obras de escoamento de água pluvial através de 
nivelamento e terraplanagem, sob pena de, não realizados os serviços ou obras, 
serem os bens caucionados no valor de RS 229.793,69 (duzentos e vinte e nove 

ntizte) (0_W 5M1 gina 
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mil, setecentos e noventa e três reais e sessenta e nove centavos), adjudicados ao 

patrimônio do Município de Goiânia, constituindo bem dominial municipal, 
conforme Escritura de Caução, lavrada no Cartório do A' Registro Civil e 
Tabelionato dc Notas, Livro 0007-N, tis., 039. 

Art. 60  A implantação do loteamento é de total responsabilidade do 
responsável técnico e de seu proprietário, com exceção da denominação dos 
logiádouros públicos, que caberá à municipalidade por intermédio da Secretaria 

Municipal de Planejamento - SEPLAM. 

Art. 7° As plantas do loteamento, memorial descritivo e a listagem 
dos lotes, encontram-se com o "DE ACORDO", da Secretaria Municipal de 
Planejamento SEPLAM, datado de 16 de outubro dc 2001. 

Art. 80  Este Decreto enárá em vigor na data de sua publicação, 

ficando expressamente revogados os Decretos n's 2.101, de 15 de outubro de 

2002 e 3.550, de 31 de outubro de 2001. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° t91, DE 20 DE JANEIRO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no art. 8°, incisos 1, II e III, letras "a" e "b" e § 4°, da Emenda Constitucional n° 
020/98, combinado com o ali 95, § 4°. da Lei e 8.095, de 26 de abril de 2002 -- Regime 
Próprio de Previdência Social dos Servido'  res Públicos do Município de Goiânia, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aposentada no cargo de Profissional de Educação I, Padrão "P", 
Eliza Maria de Paula (matricula ni• 43699-2), por contar com os requisitos básicos para 
aposentadoria especial de magistério. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo 
serão integrais e compostos das seguintes parcelas mensais, Vencimento: R5 622,84 
(seiscentos e vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos), Qõinquê.nios (05): RS 
311,42 (trezentos e onze reais e quarenta e dois centavos) e Gratificação de Titular/idade: 
R$ 62,28 (sessenta e dois reais e vinte e oito centavos), nos termos do Processo n° 
1.823.609-5/2001. 

Ari 2' Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de janeiro de 2003. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo. 
serão Integrais e compostos das seguintes parcelas mensais, Vencimento: R$ 743,13  
(Setecentos e quarenta e três reais e treze centavos), Qiiinqfillnlos (06): R$ 445,88 
(quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e oito centavos) e Estabilidade 
Económica: R$ 399,99 (trezentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), nos 
termos do Processo n.° 2.040.846-4/2002. 

Art. I° Este Decreto entrará em vigor na data do sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NE' 193, DE 20 DE JANEIRO DE 2003. 

O PREDITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e á vista 
do disposto no art. 8°, incisos 1,11, III, letras "a" e "b" e § 4°, da Emenda Constitucional n° 
020/98, combinado com o art. 95, § I°, I, II, III, IV e § 4°, da Lei n° 8.095, de 26 de 
abril de 2002 - Regime Próprio, de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Goiânia, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aposentada no cargo de Profissional de Educação 1, Padrão 
"O", Elzailde Azevedo Queiroz (matrícula a' 63657-1), por contar com os requisitos 
básicos para aposentadoria especial de magistério. 

Parágrafo Mico. Os proventos da aposentadoria a que se refere *este artigo 
serão integrais e compostos das seguintes parcelas mensais, Vencimento: 115 610,68 
(seiscentos e dez reais e sessenta e oito centavos), Quinquênio& (05): R5 305,34 (trezentos 
e cinco reais e trinta e quatro centavos) e Gratificação de Titubuidade: R5 30,53 (trinta 
reais e cinqüenta e três centavos), nos termos do Processo tf 1.795.266-3/2001. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 194, DE 20 DE JANEIRO DE 2002. 

Cria Grupo de Trabalho para 
estudar propor política antidrogas 
no Município de Goiânia. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no riso de suas atribuições legais, e 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO. N° 192, DE 20 DE JANEIRO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas anibuiçães legais e à vista 
• do disposto no art. 8°, incisos 1,11 e III, letras "a" e "b", da Emenda Constitucional n° 
020/98, combinado com o art. 95, § c seus incisos, da Lei n° 8.05, dc 26 de abril de 
2002, Regime Próprio de Previdenda Privada dos Servidores Públicos do Município dc 
Goinnia, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aposentada no cargo de Profissional de Educação LC, 
Padrão "C", Coima Sitiei Moura Santos (matricula 	188255-1), por contar com mais 
de 30 anos de serviço prestado. 

considerando as lutas encampadas pela sociedade brasileira, goiana 

e goianiense no combate sistemático ao consumo de drogas e entorpecentes, e 

considerando o anseio social por alternativas eficazes no combate 

prevenção ao uso de drogas, assegurando melhor qualidade de vida em Goiânia; 

considerando a assunção das responsabilidades intransferíveis do 

Município na elaboração e organização de ações no campo do combate ao uso 

de drogas e suas conseqüências; 

considerando o crescente número de crianças, adolescentes e jovens 

envolvidos direta ou indiretamente com as drogas lícitas e ilícitas, com reflexos 
diretos na família e na sociedade; 

considerando todas as conseqüências que o consumo das drogas 
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1. LOCAL E DATA: Goiânia, 12 de novembro de 2002. 

geram na sociedade e a necessidade de integração e articulações dos órgãos 

municipais no campo da saúde, educação, esporte e lazer, cultura e outros; 

considerando as discussões e conclusões apresentada no relatório do 

I Fórum Antidrogas de Goiânia, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica criado um Grupo de Trabalho para, a partir das 

conclusões do I Fórum Municipal Antidrogas de Goiânia, apresentadas no dia 21 

de novembro de 2002, estudar e propor diretrizes e princípios para a 

implantação da Política Pública Antidrogas no Município de Goiânia. 

Art. 2° 0 Grupo de Trabalho ora constituído será composto pelos 

seguintes membros, sob a coordenação do primeiro: 

I — BARBOSA NUNES - Conselho Municipal de Entorpecentes — 

COMEN; 

II — NÉRITON RIBEIRO — Fundação Municipal de 

Desenvolvimento Comunitário — FUMDEC; 

III — OTALIBA LIBÂNIO DE MORAIS NETO — Secretaria 

Municipal de Saúde; 

IV — WALDERÊS NUNES LOUREIRO — Secretaria Municipal 
de Educação; 

V — JOSÉ HUMBERTO AIDAR — Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, 

VI — SANDRO RAMOS DI LIMA — Secretaria Municipal de 
Cultura; 

VI — JOSELENO VIEIRA DOS SANTOS — Sociedade Cidadão 

2000. 

§ 1° O desempenho das atividades de membro desse Grupo de 

Trabalho não será remunerado, sendo considerado serviço público relevante. 

DECRETO. 19' 195, DE 20 1111 JANEIRO DE 2003. 

O PREFEITO DE. GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar, a pedido, OLAVO NOLETO ALVES (matrícula n' 

290220), do cargo, em comissão, de Assessor para Assuntos da Juventude, 

símbolo DAS-5, com lotação roa Secretaria do Governo Municipal, a partir de 

16 de janeiro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOLiNLA, aos 20 dias do 
mas de janeiro de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia.  

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

PORTÀRIA N" 001103 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL RE PLANLJAMENTO, no uso de suas etribuiçóes legais e de aoardo 

coto o disposto no Art. 7, da Lei 7.1194, da 31 de oulidwri de 1995 que "DipUe sobro a criação eia 

Errado Mumcipal de Desenvolvias:sito Urbano - notou c, 

Considerando os feriados de fim de ene cem o curse:frente aumento de demanda de processes que 

requerem análise e decisdes repidas, sob porei de causarem prejuiros aos usuários da érgio; 

Considerando que o Valoro sor pago pela cana da licença onerosa desci ser calculado doura Jo 

exercício requerido, sob pena de ala afiquem sofras aumentos expressivos; 

Considerando, ainda; que se encontra em tremi:a.* nego Secretaria, diversos processos de 

interessados no recolhimento da referida licença OITUIVA, referente nu exercício de 2002. e qvc pelos 

motivos expiai:Ma, miei bouvo torço suficiente paraefetivarem seu pagamento em tampo lábil. 

RESOLVE: 

1 - Determinar a pronowiedo do prazo para pagamento integral ou a I" parcele da lietssça Onerosa, 

com o cálculo referente ao exercício de 2002, pala aqueles interessados cujos processos forem 

protocolados naquele exercicio 2002, até o dia 31 de marco de 2003. 

II-Esta Portaria entrará em visor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 
2003. 

ORTARIA 

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE 

§ 2' Aos titulares caberão as indicações de auxiliares técnicos. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, nos 13 dias do mis 

da inneire de 2003. 

§ 3° As propostas e encaminhamentos do Grupo de Trabalho, 

abrangendo as áreas de Prevenção, Segurança, Tratamento e Recuperação, 

deverão ser apresentadas ao Chefe do Poder Executivo no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco) dias contados da publicação deste ato. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

..41/ 

.., SÉRGIO Pra) 3 YRA 

Secretário morsicil o Planejamento 

EXTRATOS 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

RiCTRATO DE CONTRATO 14" 1084002 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

2. CONTRATANTES: 	MUI4ICIPIO DE GOIÂNIA, com 
interveniêna a 	da 	SECRETARIA 
MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO REDE 
GOIÂNIA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
LTDA — TV GOIAN/A. 
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5. VALOR: Estima-se em R$ 150.000,00 (cento e 
Cinqüenta Mil reais) o valor global do 
Contrato. 

2034843712002 B. PROCESSO N°: 

1. 	LOCAL e DATA: Goiânia, 13 de dezembro de 2492. 

Prestação de serviços de divulgação de 
campanhas educativas, orientação 
comunitária, datas comemorativas, 
matérias de interesse ,desta 
municipalidade em caráter informativo ou 
em conformidade com os programas das 
Secretarias Municipais. 

1° de julho a 31 de dezembro de 2002. 

3. OBJETO: EXTRATO DE CONTRATO N.°  121/02 

4. PRAZO: 

1. DATA: 2011212002. 

2.CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e o BANCO DO 
BRASIL S.A. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 118/2002 

Concessão ao BANCO, a título gratuito, de 
áreas, nos imóveis de sua propriedade, para 
instalação de PAB's e PAE's. 

3. OBJETO: 

4. PRAZO: 	5 cinco) anos, com início a partir da data de 
assinatura. 

MUNICIPIO DE GOIÂNIA, coro a Inteeveniéncia da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a COMBATA - 

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 00 
MUNICIPIO DE GOIÂNIA 

Gerenciamento e manutenção de todos os sistemas 

aplicativos implantados na Secretaria Municipal de Saúde 
• e banco de dados ut8zados nas trItsrfdades pertinentes à 

área. 

12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

Estima-se em 1.446.000,00 (um milhão, quatrocentos e 

quarenta mil reata), o valor da presente Instrumento. 

5. PROCESSO N°: 	21313921[02 
2. CONTRATANTES: 

3. OBJETO: 

4. PRAZO: 

5. VALOR: 

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO, cum Interveniênda da SEDEM e o BANCO DO BRASIL S.A. 

1. LOCAL e DATA: Goienia, 12 de dezembro de 2002. 

2. OBJETO: 	Assistência creditória aos participantes do Mercado Aberto e 
Shoppings Populares. 

3. PRAZO: 	 Durante o período de 24 (vinte e quatro) meses, contados a 
partir de sua assinatura 

4. PROCESSO n° 	2132833212002 

6. PROCESSO tf: 2126719012002 COMPANHIA DE OBRAS E HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - COMOB 

EXTRATO DO CONTRATO N° 119/2002 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Goilinia, 19 de dezembro de 2002 

MUNICIPIO DE GO1ÁNIA com interveniencia da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO-

SEDEM e os Srs. EUFRÁSIO PEREIRA LUIZ a JOSÉ 

MARCOS MONTEIRO ora representado por POLO 

IMÓVEIS ADMINISTRADORA DE ALUGUÉIS LTDA. 

Locação, do lavável localizada a Av.Annanguera 

5.954,0d.1-A LI. 05, Setor Acampemo. nesta capital, 

contente subsolo, com 600 	pane térreo com 600 
e Mezanino (frente e fundo) com 352erf. 

O prazo da locação é de 12 (dom) meses. contados e 
partir de 15 de outubro de 2(02. 

Estima-se em RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais) o 

valor do presente Contrato. 

21106007112002. 

Contratantes: MUNIdP10 DE GOIANA / COMPANHIA DE OBRAS E HABITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA • COROS e ABS CONSTRUTORA LTDA. 

Signatários: Adv°  Luiz Carlos Orro de Freitas, Presidente da GOMOS e Carlos Henrique da 
Silva, Direbr Administrativo da COMOB e o representante legal da CONTRATADA; 

Espécie: Contrato re 036/2002, Cata Convite R*02512002; 

Fundamento Legal: ff 21618837 de 15101/2003, com base na Lei o°  8.666 /93 na Lei n.° 
9.6098 e demais legislações ~Me. 

Objeto: Consiste na prorrogação de orno para a exacta* da obra de reforma geral de 
adaptação dos paredes existentes e construção de, banheiros masculinos e femininos 
para (Meças, na E.M. Sóion Amaral, local/mia na Rua São Benedito com Rua da 
República com Rua do Comércio - Jardim Vitória, nesta Capital, sob o regime de 
empreitada global, nos Mornos da Carta Convite n.°  02512002. 

Prazo do AollIvo: 30 ( trinta ) das corridos, contados a parir da data do vencimento do 
contrato originai. 

Data de Assinatura: 20101103 

1. LOCAL e DATA 

2. CONTRATANTES: 

3. OBJETO: 

PRAZO. 

5. VALOR: 

6. PROCESSO N':  
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RE-RATIFICAÇÃO 
iia 
	

COMURG 
Companhia de Urbanização de Goiánia 

o pane 

RE-RATIFICACÃO DO EXTRATO 1)9 CONTRATO N° 0120/2002 -
M, 

=MI" Companhia de Urbanização de Goiânia COMURG e 
BIG COMERCIAL LTDA. 

em seus espaços e :itens (pavillt6cs) , seio diivida 
alguma, aimulen a finalidade proposta pela 
Adminisamerm para a renlizaçAn do evento, n que 
COMpillz nu ['mesura') uo iinéiso X, artigo 24, seçAto 1, 
Carídedo ri. da 1,ci 1e.  RAO6/93. de 2106.93;  

JtE.S01 V E: 

Autorizam' is locação das áreas e espaços junto ao 
"Centro de COnvençoes de Goilkomin", auravCs da empresa 113 CONSTRUÇOSIS Iì 
COMERCIO S.."1-DA, conforme diewoustradas na inerente processo. eia que 
justificada a sua necessidade e u sem volte silvai-se mim paiatriar da média do 
mercado. 

riste FleSt4wflur eram Cl» vigor a parir da silo 

assinatura, retruagindo-se; porém, os seus efeitos a 35 de oultibre de 2002. 

DÊ-S11. et ENC1A E ".111111'11A-SE. 

001ANIA. 21 DE:IAM:1RO rir 2003 

( PA 	 14tr.inzrnn 
r■ si= eme 

Goiânia;  10 dc dezembro de 2002. 

REPRESENTANTES; 

COMURG — Paulo César Foruazier -
PRESIDENTE; Daniel Rodrigues Barbosa — DIRETOR 
ADMINISTRATIVO; Gerson Vicente de Sonsa — DIRETOR 
FINANCEIRO; 

CONTRATADA: Hélio Fernandes Cunha — 

DESPACHOS GERENTE 

FINALIDADE: Fornecimento de 30 (trinta) botijbes de gás, mensalmente. 

PRAZ, : Doze (012) meses. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA-GO. 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Processo e. 
In-lesmado 
Objeto 
Assunto 

VALOR DO CONTRATO — Global — RS 9.720,00 (nove mil, setecentos e 
vinte reais). 

:20898674!2002 
: Secretaria Municipal de Saúde 

: Aquisição (Medicamentos) 
Dispensa de licitação 

FÓRUM: GOIÂNIA . GOIÁS. 

RESOLUÇÃO 
REsecucão_re onvip-mt. 

A DittE,ToRiA DA :OMPANIIIA 
111RI3ANI7AÇÃO DE GOIÂNIA — COMI11UG, 110 Uso de suas atribuições 
estatutárias e, 

CONSIDERANDO: 

1) Que, no período de 01 a 10 de novembro <te 2002, a 
COMURG promoVen a realização do VI Congresso 
Dr:nateiro de Arbotização Urbana: 

2) Que, mencionada realização foi da mais alta 
relevtincia, lendo em vista a proporcionar melhor 
qualidade de vida dos centros urbanos, c, também, 
porque n poder pdblicn e a sociedade civil, de forma 
conjunta, planejada e efetivo, tem a restumsalálidade 
de imilizar ações capazes <te promover o equilíbrio 
entre desenvolvimento social e o meio ambiente; 

3) Que, a locidira(:ão e características do imóvel 
tocado furam imprescindíveis paro a sua instalação, 
com n hmalumia da satisfação ali aimiditnento das 
necessidades especificas da Companhia, bem assim 
que fosse nIgnPrindu na conveniência, atendendo a 
finalidade do evento; 

4) Que a empresa l'13 CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA, na qualidade de concessionária 
dos direitos de exploração cio "Centro .rie 
Convenções de Goiãoin, psiu estrutura que mantém 

Despache n. M-103. - O Secretario de Saúde do Município de Goignia no uso de 
mas atriblikees legais, considerando o disposto no pedido inicial; 

Considerando que os medicamentos solicitados fazem parte de bem produzidos por 
entidade que integra a Administração Pública, caracterizando assina hipdtete legal de dispensa de 
licitação: 

Considerando o disposto no art. 24 inc. 51111 da Lei.. 8.465 1 93 c suas alterações 
posteriores, RESOLVE *eterizar a realização da preseade despesa com dispersa de 
procedimento lieltatétio, para aquisição ,de medicamentos gera caso período de 12 (doze) meses 
diretamente da IQL'EGO — 01101WRIA QUI:MICA DO ESTADO DE GOIÁS 814 no valor 
de RS 1 427.780,00(I1am milhão quatmeentos e dezessete mil setecentos e oitenta mais). 

Valor total do processo. RS 1.417.780,00 (hum solidão quatrocentos e dezessete rall 
setecentos e oitenta reais). 

Publique-se na forma da lei. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 13 (treze) dias do mis 
de janeiro de 2003. 

Osaisua Liaaã Mortais litro 
Secretário 

SMARII 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos listroorms 

PROCESSO N.° : 19676528/2002 
NOME: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMERECHUMANOS 
ASSUNTO: CONCURSO 

DESPACHO-GAD-SAIA R11 N.' 283/2003 

À vista do contido nos Processos ir 21557943/2003, 21651796/2093 e 
21604526/2003 e, considerando a manifestação do Departamento de Recursos 
Humanos desta Secretaria, RESOLVO retificar o DESPACHO-GAD-8MARK N' 
5116/2002, que homologado residindo do Concurso Público levado a efeito pelo Edital 
tf 001/2002, na parte relativa aos comes dos candidatos abaixo: 



Onde se lê; 
DIVINA AURÉLIO DINATO 
JUNIOR JOSÉ DE ARIM ATÉIA 
SILLIAS HUMBERTO DE SOUSA 

Leia-se respectivamente: 
DIVINO AURÉLIO DINATO 
IUNIO JOSE DE ARIMATÉLA FERNANDES 
SILLAS HUMBERTO DE SOUSA 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA DE 
GOIÂNIA, GOIÁS, aos 21 dia do mês de janeiro de 2003. 

Maria Aparecida Elvira Naves %tese 	ougo' flod 
SECRETÁRIA 	Mal nade pet,,Ast,-,1-.,. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO .  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. O L.  12003. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
RTIMANDS, 	uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o =atido nus Processos ri"' 
2065401512002 I.9065871/2001, 19937259/2002, 20654139/2002, 19440036/2002, 
20653914.2002, CONVOCA os servidores ANTONIA MESSIAS MARTINS, AN 1ONIO 
NERES MACHADO, JOSÉ. ANTÔNIO NOGUEIRA, LÍDIA RAMOS DA SILVA, MARIA 
IVONE DE ABREU C,ODINUO, MARIA SOCORRO DE PAIVA SILVA, a comparecerem 
perante o Depirtamertu de Fiscalização e Cantroie, sito à Rua 16 esq.c1 Rua 12 n.° 97, 4° andar, 
Edifício CAPEN1I, Centro, no prazo de 15(quinze) dias, a cornar da publicgao deste;  para 
tratarem de assunto de seus interesses. • 

CUMPRA-SE. PUBLIOITE-SE. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA DE GOIÂNIA. GOIÁS, aos Dl- dias do mas 
de janeiro de 2003 

Maria Aparecida Etvira Naves 
SECRETÁRIA 

• 

• 

NiAFICA N 
DOIAS 
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  	V./7:=V 
-NO A EGO-ÂNTA  

Letra:  Anatolie Ramos  
Mulisãca:  Jo© Luefiano Curado Flleury 

Vinde ver a cidade pujante 
Que plantaram em pleno sertão, 

Vinde ver este tronco gigante, 
De raízes profundas no chão 

Vinde ver a Goião2ia de agora, 
A cumprir seu glorioso destino, 

Brasileiros e gente de fára, 
1E cantais vós também o seu hino. 

Construída com esforços de heróis, 
É um hino ao trabalho e a cultura. 
O seu brilho qual luz de mil sóis, 

Se projeta na vida.futura. 

Vinde ver a Goiginia de agora, 
A cumprir seca :lorioso destino, 

rasileiros e :ente de _fora, 
E cantais vos também o seu hino. 

Capital de. Goiás foi eleita, 
Desde o berço em que um dia nasceu, 

Pela gente goiana foi feita, 
com seu povo adotado cresceu. 
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